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Atos da Prefeita
Decreto nº 307/2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 527.000,00 (quinhentos e vinte e sete mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0180.2789 - ATENDIMENTO A EXAMES, CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 330.000,00

TOTAL DA UG 330.000,00
150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1922 - CONSTRUÇÃO, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E MANUT. DE ÁREAS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 176.000,00

TOTAL DA UG 176.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00

TOTAL DA UG 21.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0135.1911 - COMPLEXO PORTUÁRIO FAROL - BARRA DO FURADO
FONTE 0144 - NAT 444039 - OUTROS SERVICOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 506.000,00

TOTAL DA UG 506.000,00
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4462 - SERV. DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 21.000,00

TOTAL DA UG 21.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 10/12/2014, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 10 de dezembro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1773234

Secretaria Municipal de Fazenda
‘Processo Fiscal nº 44.651/04
Recorrente: Auditoria Tributária
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Quissila Rosane Pereira da Silva Azevedo
Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou improcedente o Auto de Infração n° 10.515.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de dezembro de 2014.
Ivan Vilela da Silva

Presidente Id: 1773141

Processo Fiscal nº 47.962/07

Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Recorrida: Junta de Recursos Fiscais

Autuado: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou procedente o Auto de Infração n° 12.065.

Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de novembro de 2014.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1773142

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº598/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 17 de janeiro de 2003, em R$ 297,00 (Duzentos e noventa e sete reais), o provento mensal da SRa. LENITA FER-
REIRA DE ALMEIDA, Lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de Auxiliar de Serviços Escolares, matrícula nº 6010-8,
aposentado conforme Portaria nº 768/2002, de 26 de dezembro de 2002, publicada no Órgão Oficial em 17 de janeiro de 2003, com base no
artigo 40, §1º,III, alínea “b” da CF/88,correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimen-
tos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº
120/2003.

R$ 220,00 Duzentos e vinte reais.

Quinquênio: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 33,00 Trinta e três reais.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de
acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei
Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 44,00 Quarenta e quatro reais.

Total: R$ 297,00 Duzentos e noventa e sete reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
04 DE NOVEMBRO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Portaria Nº602/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº200.335-7/09, republicar a Portaria nº074/2007, pu-
blicada no D.O. em 25.02.2007 , para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 25 de outubro de 2006 em R$ 1.238,94(Hum mil duzentos e trinta e
oito reais e noventa e quatro centavos) o provento mensal da SRª CLAUDETE MARIA GOMES VICENTE, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Pro-
fessor II-25hs, matrícula n°4668, aposentada conforme Portaria n°1265 de 28 de setembro de 2006, publicada no D.O. em 25 de outubro de 2006, com base
no art.6°,I,II,III e IV da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento:Referente ao cargo Professor II-25hs, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº7.345/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei 7.429/2003 e anexos; Lei n°5.132/90; Lei nº 7.721/05; Lei
n°7.828/06.

R$ 854,44 Oitocentos e cinquenta e quatro reais e
quarenta e quatro centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta cinco por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 256,33 Duzentos e cinquenta e seis reais e trin-
ta e três centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento de acordo com
o art.8° da lei Municipal n°5.247/91 c/c artigos 63, 66, §2° da lei Municipal
n°7.345/202.

R$ 128,17 Cento e vinte e oito reais e dezessete
centavos.

Total: R$ 1.238,94 Hum mil duzentos e trinta e oito reais
e noventa e quatro centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 12 de Novembro de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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Portaria Nº603/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº200.493-5/09, republicar a Portaria
nº070/2006, publicada no D.O. em 14/07/2007 , para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 09 de Novembro de 2005 em R$
1.703,16 (Hum mil setecentos e dois reais e dezesseis centavos) o provento mensal da SRªSOLANGE IRINEA DA SILVA RIOS LOBO, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor I-20hs, matrícula n°4213, aposentada conforme Portaria n°1563/2005 de 10 de outubro de 2005,
publicada no D.O. em 09 de novembro de 2005, com base no art.6°,I,II,III e IV da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às
seguintes parcelas:

Vencimento:Referente ao cargo Professor I-20hs, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº7.345/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei 7.429/2003 e anexos; Lei n°5.132/90; Lei nº 7.721/05.

R$ 1.063,85 Hum mil sessenta e três reais e oitenta
e cinco centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 265,96 Duzentos e sessenta e cinco reais e no-
venta e seis centavos.

Adicional: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento de acordo com
o artigo 31, II c/c 63 e 66, § 2° da Lei Municipal n°7.345/2002.

R$ 212,77 Duzentos e doze reais e setenta e sete
centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento de acordo com
o art.8° da lei Municipal n°5.247/91 c/c artigos 63, 66, §2° da lei Municipal
n°7.345/202.

R$ 159,58 Cento e cinquenta e nove reais e cin-
quenta e oito centavos.

Total: R$ 1.702,16 Hum mil setecentos e dois reais e de-
zesseis centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 11 de novembro de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Nº604/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº229.362-7/09, republicar a Portaria
nº106/2009, publicada no D.O. em 12.05.2009 , para viger nos seguintes termos: fixar a partir de 07 de fevereiro de 2008 em R$ 1.905,21
(Hum mil novecentos e cinco reais e vinte e um centavos) o provento mensal da SRª NEIDE DA SILVA SOARES, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Professor I-20hs, matrícula n°4478, aposentada conforme Portaria n°007/2008 de 11 de janeiro de 2008, publicada no D.O. em 07
de fevereiro de 2008, com base no art.6°,I,II,III e IV da EMC 41/2003 c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento:Referente ao cargo Professor I-20hs, letra “A” da tabela de ven-
cimentos, Anexo III da Lei Municipal nº7.345/2002; Decreto Municipal nº
120/2003; Lei 7.429/2003 e anexos; Lei n°5.132/90; Lei nº 7.721/05;Lei
n°7.828/06; Lei n°7.931/07 e Lei n°8.002/08.

R$ 1.190,76 Hum mil cento e noventa reais e setenta
e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento, de
acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 297,69 Duzentos e noventa e sete reais e ses-
senta e nove centavos.

Adicional: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento de acordo com
o artigo 31, II c/c 63 e 66, § 2° da Lei Municipal n°7.345/2002.

R$ 238,15 Duzentos e trinta e oito reais e quinze
centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento de acordo com
o art.8° da lei Municipal n°5.247/91 c/c artigos 63, 66, §2° da lei Municipal
n°7.345/202.

R$ 178,61 Cento e setenta e oito reais e sessenta
e um centavos.

Total: R$ 1.905,21 Hum mil novecentos e cinco reais e
vinte e um centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 11 de novembro de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº605/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 14 de março de 2014, com efeito, a contar de 29.04.2013, data do Laudo Médico, em R$ 1.998,56 (Hum mil
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos), o provento mensal da SRª SIMONE NAZARÉ SOARES COSTA, Lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Culturas e Esporte, Professora II 25horas “E”, matrícula nº12620, aposentado conforme Portaria nº673/2014,
de 26 de fevereiro de 2014, publicada no Órgão Oficial em 14 de março de 2014, com base no artigo 40, § 1º,I da CR/88,redação dada pela
EMC 41/2003; c/c art.6ºA da EMC 70/2012 e art.105,I,§1º c/c art.107, §2º da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: Referente cargo de Professor II-25horas, letra “E” da tabela
de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009
e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.332,36 Hum mil trezentos e trinta e dois reais
e trinta e seis centavos.

QÜINQÜÊNIO: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acor-
do com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$ 199,86 Trezentos e oitenta e quatro reais e no-
ve centavos.

ADICIONAL: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acordo
com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº
5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 199,86 Trezentos e oitenta e quatro reais e no-
ve centavos.

PROGRESSÃO: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de acor-
do com a Lei nº 8.133/09.

R$ 266,48 Duzentos e sessenta e seis reais e
quarenta e oito centavos.

Total: R$ 1.998,56 Hum mil novecentos e noventa e oi-
to reais e cinquenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
18 DE NOVEMBRO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1772874

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 207/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CRISTIANE DE ALMEIDA FLOR mat.
n°12073, acompanhada da sua mãe. NAIR DE ALMEIDA FLOR para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.004379-9-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 208/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. GENEILZA RAMOS CAMPOS SILVA mat.
n°18151, acompanhada do seu filho. GUILHERME RAMOS SILVA pa-
ra comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.005686-5-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 209/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-

PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CHISTIANE DO NASCIMENTO MACIEL
mat. n°13513/15251, acompanhada do seu pai. HERVAL DA SILVA
MACIEL para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médi-
cos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2014.115.004602-2-PA RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 210/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar o Sro. JOCENIR FERNANDES VILELA mat. n°
30423, acompanhado da sua mãe. HERDINA FERNANDES VILELA
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.004602-2-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 211/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARCIA SANTOS S. DA SILVA mat.
n°19172, acompanhada do seu marido. RUBENS DIAS DA SILVA pa-
ra comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.002938-6-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 212/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARGARETE MELO C. DOS SANTOS mat.
n°8503, acompanhada da sua filha. ESTER CAETANO DOS SANTOS
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.003311-8-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 213/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CATIA REGINA PEREIRA RIBEIRO NUNES
mat. n°17460, acompanhada da sua mãe. ALICE PEREIRA RIBEIRO
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.005827-1-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.
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PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 214/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº.
008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. KISSILA LEONORA MACHADO NUNES
mat. n°7663, acompanhada do seu filho. VICTOR NUNES AZEREDO
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 12 de Dezembro de 2014, às 08 horas (sexta-feira), na

sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2014.115.006963-3-PA RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 215/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AM-
PARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº.
2339/2013,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cer a Avaliação Médica, que será realizada no dia 12 de Dezembro
de 2014, às 08 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ADRIANA AZEREDO RANGEL 6451/15096 REAV. READ
RAQUEL DE SOUZA LEITE 7562 REAV. REAV
REGINA CELIA DE CASTRO 12293 REAV. REAV

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 09 de Dezembro de 2014.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

Id: 1773229

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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Id: 1772625

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)
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Id: 1772742

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Portaria nº 027/2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÂO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a Comissão de Sindicância ainda não logrou produzir todos os elementos

comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo para apurar a veracidade dos fatos ocorridos na
sede do Conselho Tutelar;

RESOLVE a pedido da Comissão de Sindicância:

Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, nomeada através
da Portaria nº 026/2014, integrada pelas servidoras Mayara Nalim de Oliveira, Karla Janine Arêas No-
ronha e Roberta de Freitas Teixeira Dutra Campos, para trinta dias, com vigência a contar da data de
sua publicação.

Dê-se ciência. Divulgue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2014.

THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES
- Presidente -

Id: 1772639
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Secretaria Municipal de Fazenda

Id: 1772650

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

AVISO DE ADIAMENTO
Concorrência Pública nº 027/2014

A Comissão Permanente de Licitações, considerando que não há tem-
po hábil para responder à impugnação e as solicitações de esclare-
cimentos, torna público que fica adiada sine die a Concorrência Pú-
blica nº 027/2014. Demais informações poderão ser obtidas junto à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991.
Objeto: Contratação de empresa especializada para complementação
da implantação do projeto de Estabilização da Embocadura do canal
das Flechas incluindo remoção do Molhe Norte, prolongamento do
Molhe Sul, dragagem do canal interno, dragagem do canal externo,
Construção de um novo Molhe Norte e construção do enrocamento de
proteção da margem norte da Bacia Portuáriana divisa entre os Mu-
nicípios de Campos dos Goytacazes e Quissamã, no Estado do Rio
de Janeiro.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2014.
Comissão Permanente de Licitações Id: 1773210

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Pregão 037/2014

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
terial de expediente/escritório, com a finalidade de atender as neces-
sidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos
Goytacazes.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, “in
fine”, torna pública e comunica aos interessados a CONVOCAÇÃO da
licitante habilitada e classificada em sexto lugar, a saber: NOBREZAS
DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº
09.186.657/0001-60, no item 16, para fazer apresentação da amostra
em conformidade com o Termo de Referência - anexo VIII do edital
do Pregão em epígrafe.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2014.

Claudia Márcia Alves da Silva
Pregoeira da PMCG

Id: 1773211

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Saúde

AVISO DE DECISÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2014

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 48,
§ 3º da Lei 8.666/93, no uso de suas atribuições, torna público e co-
munica aos interessados que na sessão pública do dia 09 de dezem-
bro de 2014, foi concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para que
todas as empresas participantes do certame em epígrafe apresentem
novas propostas referentes aos lotes 01, 03, 04 e 05, uma vez que
todas as licitantes restaram desclassificadas nos respectivos lotes. A
sessão que irá analisar as propostas eventualmente apresentadas
ocorrerá conforme discriminado abaixo:
Objeto da licitação: Registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de material específico (miniplacas, parafusos em titânio, enxer-
tos e materiais de uso odontológico), para consumo anual, solicitado
pelo serviço de cirurgia oral e maxilo facial/odontologia do Hospital
Ferreira Machado/Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário da sessão que analisará as novas propostas: 23 de
dezembro de 2014, às 09h30min (nove horas e trinta minutos).

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2014.
Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro Id: 1773213

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CAE CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE
Assembleia Ordinária
Edital de Convocação

Pelo presente Edital ficam convocados todos os membros do
Conselho de Alimentação Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no
dia 16 de dezembro de 2014 (terça-feira) às 09h, na sede do Conselho, à
Avenida Pelinca nº. 322, havendo número regimental, com a presença da
maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja, metade mais um.
Se, à hora do início da reunião, não houver quorum suficiente, será aguar-
dada durante trinta minutos a composição do número legal.

Ordem do dia:
1 - Aprovação das atas das assembleias de 23/10/2014 e

25/11/2014;
2 - Aprovação do Regimento Interno do CAE para publicação

em D.O municipal.
3 - Informações sobre reunião de 02/12/2014: ”Comitê de Fo-

mento da Agricultura Familiar na Merenda Escolar”
4 - Chamada Pública da Agricultura Familiar-Setor de Licita-

ção da PMCG-Informações.
5 - Apresentação do cardápio da merenda escolar elaborado

pelo Departamento de Nutrição da SMECE para 2015;
6 - Calendário de Atividades do CAE em 2015
7 - Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2014.

Sônia Maria Nunes Acruche
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ Id: 1773193

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE
COMUNICADO

A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar- CAE, no uso de
suas atribuições legais conforme o Artigo 5º do seu Regimento Interno e a
legislação que regulamenta o assunto, faz saber que este CAE estará em re-
cesso coletivo por 30 ( trinta) dias à partir de 02 de janeiro de 2015.

Campos dos Goytacazes, 09 de dezembro de 2014.
Sônia Maria Nunes Acruche

Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes-RJ
Id: 1773192


